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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 001, DE 20 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a revogação do convênio da Câmara Municipal de São Pedro do Sul com a União dos Vereadores do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.


Art. 1º - Dispõe sobre a revogação do convênio da Câmara Municipal de São Pedro do Sul com a União dos Vereadores do Rio Grande do Sul – UVERGS.
.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de 01 (primeiro) de abril de 2017 (dois mil e dezessete).


Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2017 (dois mil e dezessete).

    Cristiano Stein





Walter Renato Menezes
      Presidente




 
     Vice-Presidente
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2017.

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora! Entendemos que a UVERGS é um órgão de Assessoria Jurídica para prestar informações jurídicas acerca de Projetos de Lei e posicionamentos que os Vereadores e que a Câmara em si deve tomar.

Mas, além disso, precisamos de assistência para o setor de Contabilidade.

Convênio é o acordo de vontades, consequência da igualdade jurídica dos convenentes é a possibilidade de resolução de acordo a qualquer tempo, independentemente de termo previamente ajustado, vale dizer, há liberdade de ingresso e de retirada das pessoas envolvidas.


Entendemos que com esta aprovação em Plenário estaremos dando importante passo no sentido de valorizarmos o Legislativo local e fortalecendo a nossa representação política no sentido de atendermos os anseios de nossa população. 
    Cristiano Stein





Walter Renato Menezes
      Presidente




 
     Vice-Presidente
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